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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0178 de 03 de f evereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , Ítem II, 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista os termos do Ofício número 0309/84-SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar EDGARD TADEU DE ~~TOS TOSTES, ocu
pan t e do emprego de Professor de Ens ino de 29 Grau, Código 
LT-H-601. C, Classe "C", Referência 4, da Tabela Permanente 
do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Educa
ção e Cultura-SEEC , da função de confiança de Diretor do 
Centro Interescolar Graziela Reis de Souza, Código LT- DAS-
101.1, do Departamento de Ensino /SEEC, a contar da presente 
data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário, 

Palácio do Setentrião , em Hacapá , 03 de fevereiro de 
1984, 959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territ ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0179 de 03 de feve re iro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Of í c i o número 0325/84- SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar JOAQUIM GOMES DA SILVA, ocupante do 

Secret ar1o de Educação e Cultura 
Pro f . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~ffiDEIROS 

Secretário de Agricul t ura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

cargo de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, CÓdigo ART-
1 004 . C, Classe "Contramestre", Referência NH- 19, do Quadro Perma 
nente do Governo deste Território , lotado na Secretaria de Educa 
ção e Cultura-SEEC, da f unção de confiança, de Diretor da 
Escola de 19 Grau Zolito de Je sus Nunes, CÕd i gJ DAS-1 01 . I , 
do Departamento de Ensino/SEEC , a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa l ácio do Setentriio , em Hacapi , 03 de fevereiro de 
1984 , 959 da República e 419 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territõr i o Fedet·al do Ama;Jâ 

DECRETO (P) N9 0180 de 03 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
aLribuiçGes 4ue lhe sio conferidas pelo artigo 18, {te~ I I, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 177, de 19 de setembro 
de 1980 , e Oficio n9 0287/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar LÚCIA MARIA LIMA ANDRADE, ocupante 
do emprego de Professor de Ensino de 19 Grau , CÓdigo LT-H-
601, Classe " B" , Refe r ência 4, da Tabela Permanente do Go -
verno deste Território , l otada na Secretaria de Educação e 
Cultura- SEEC, para exercer a funçio de confiança, de Dire -
tor da Escola de 19 Grau Josefa Jucileide Amoras Colares , 
Código LT-DAS- 101. I , do Departamento de Ensino/SEEC , a con
tar da presente data . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 03 de fevere i ro de 
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1984 , 959 da República e 419 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINI STÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0181 de 03 de fevere i ro de 1984 

O Governador do Terri t ório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçbes que l he são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeir o de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 177, de 19 de setembro 
de 1980 , e OfÍcio .n9 187/84- SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des i gnar RIVANDA NAZARÉ DA SILVA GUIMARÃES , 
ocupante do emprego de Agente Administ r ativo, Cód i go LT-SA-
70 1. B, Classe "B", Referência NM- 24 , da Tabela Permanente do 
Governo de ste Território , lotada na Secre t aria de Educação 
e Cultur a- SEEC , par a exercer a f unção de confiança , de Dir e 
tor da Escol a de 19 Grau Zolit o de Jesus Nunes, Código LT ~ 
DAS- 101 . 1, do Departamento de Ensino/SEEC , a contar da pre
sente data. 

Art . 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentri ão , em Macapá, 03 de fevereiro de 
1984, 959 da República e 419 da Cr iação do Terri t ório Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 182 de 03 de fevereiro de 1984 

O Governador do Terr itório Feder al do Amapá , usando das 
atribuiçbes que lhe são confer~das pelo art i go 18, item 11 , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de jane i ro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício núme ro 036 1/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Exoner ar OSMAR MIRANDA PELAES, ocupante do 
emp rego de Prof essor de Ensino de 19 Grau , Código LT-M- 601 , 
Classe "B", Referência 4, da Tabe l a Permanente do Governo 
deste Território , da função de confiança , de Diretor da Es 
col a de 19 Grau Professor Josê Barroso Tostes , Códi go LT~ 
DAS- 101 . 1, do Departamento de Ensino/SEEC, a contar da pr! 
sente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Ma capá, 03 de fevereiro de 1984 , 

959 da República e 419 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELL,OS 
Gover na'dor . 

HI NISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0183 de 03 de fevereiro de 1984 

. O.G~vernador do ! erritório Federal do Amapá , usando das 
atr1bu1çoes q~e lhe sao conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto-Le1 n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decre t o n9 85. 177, de 19 de setembro 
de 1980 , e Ofício nQ 0362/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art .. 1 Q - Designar RAIMUNDO MONTEIRO BAIA, ocupante do 
emprego de Professor de Ensino de 19 Grau ,Código LT-H-601 , 
Cl asse "B" , Referência 4, da Tabela Permanente do Governo 
deste Território , lotado na Secretaria de Educação e Cultu 
ra- SEEC, para exercer a função de confiança, de Diretor da 
Escola de 19 Grau Professor José Barroso Tostes, Código 
LT-DAS-101 . 1, do Departamento de Ensineo/SEEC , a contar da 
presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçbes em contrário . 

Palácio do Se t entrião , em Hacapá,03 de fevereiro de 1984, 
959 da Repúbl i ca e 419 da Cr i ação do Territór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0184 de 03 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar ÁUREA MARINHO DIAS , ocupante do car 
go de Agente de Administrativo , Códi go SA- 701.A, Classe "A''; 
Referência NM- 18 , do Quadro Permanente do Governo deste Ter 
ritório , atualmente exercendo a função de Ass i stente , Código 
DAI-202.3 , para responder acumulativamente , em substi t uição 
pelo expediente da Representação do Governo em Belém- PA/GABI, 
durante o impedimento do respectivo titular, que encontra
se em gozo de férias regul amentar es , no perÍodo de 02 de fe 
vereiro a 02 de março do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 
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l'alá~io do Setentr ião ,em Hacapá , 03 de fevereiro de 1984 1 

959 da República e 419 da Criação do Ter ritório Federal •do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0185 de 06 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
a t ribuições que lhe são confe ridas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vis ta os t ermos do Ofício número 289/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19- Conceder dispensa a RAUnJNDA TELHA SOUZA DA 
SI LVA, ocupante do emp rego de Agente Administrativo , Código 
LT-SA-701.C, Classe "C", Refe rência Nl-1- 27, da Tabela Perma
nente do Governo deste Território, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura- SEEC, da função de Secretário Administra 
tivo, Código DAI- 201 .1, da Escola de 19 Grau Padre Dário, i 
contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rário . 

Palác i.o do Setentrião,cm Hacapá,06 de fevereiro de 1984 
959 da República e 419 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá . 

~~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0186 de 06 de janeiro de 1984 

O Governador do Te rri tório Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que l he são confer ida s pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício núme ro 0326/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonera r ~L\RIA JOSÉ BASTOS PINHEIRO, ocupan
te do cargo de Professor de Ensino de 29 Grau, Código N-601 . 
C, Classe "C", Referência 4, do Quadro Permanente do Gover
no deste Territór io , lotada na Secr etaria de Educação e Cu l 
tura-SEEC, do cargo em comissão, de Diretor da Escola de 19 
Grau Padre Dário, Código DAS- 101. 1, do Departamento de Ensi 
no/SEEC, a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião , em Macapá , 06 de fevereiro de 
1984 , 959 da República e 419 da Cr iação do Território Fede
ral do Amapá. 

~~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0187 de 06 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei . n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0393/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder dispensa a MARIA JOS~ DE NAZAR~ FER 
REIRA LI~~ . ocupante do emp rego de Professor de Ensino de 
19 e 29 Graus , Códi go LT- M- 601.B, Classe "B", Referência 4, 
da Tabela Permanente do Governo deste Território, lotada na 
Secr etar ia de Educação e Cultura-SEEC, da função , de Secre
tário Administrativo, Código DAI- 201.1, da Divisão de Educa 
ção Física, Esporte e Recreação- DE/SEEC , a contar da prese~ 
t e data . 

. ··• ... : . ; , ::.f,l.á9·r.3 

Art. .29. Rev9gam-se as disppsi çÕes ~m _cpntrário .. 

Palácio d~ Sete:ntr:ião I em . Maca~.á I o6 de f~~·e;e,i'ro :: ~d;e 
1984 , 959 da República e 419 da Criação do Território Fed~
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITORIO FEDERAL DO ~~Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DE C R E TO N9 00 7/84-PMM. 

O Prefeito Municipal de Hacapá , usando das atr i bui çÕes 
que lhe são conferidas pelo Ítem VIII, do art . 34 da Lei 
n9 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR J OÃO GILBERTO SAKAI SANTOS, da f un
çao de Chefe da Seção de Or ientação Controle e Julgamento 
correspondent e ao Código CAI .201 . 5. ' 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 31 
de janeir o de 1984, r evogadas as disposições em contrár i o . 

CUMPRA- SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCI O 31 DE HARÇO , 30 de janeiro de 1984 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefei t o Munic ipal de Ma capã 

PUBLICADO ~EST~ DEPARTAMENTO DE ADNINISTRAÇÃO, aos 30 
dias do mês de Janetro de 1984. 

EDITH RAI HUNl)A RI BEIRO DE SÁ 
Diretora do Departament o de Administração 

GRUPO CRI STÃO FILANTROPI CO J OVENS UNIDOS EN BUSCA DE ALGO 

MELHOR 

LE~~ : EM BUSCA DE lJ}' H.JRIZONTE MELHOR 

FUNDADO EM 04 DE DEZEMBRO DE 1982 

ESTATUTO 

DO GRUPO E SEUS FINS 

Art . 19 - O Grupo Cristão Filantrópico Jovens Unidos en; 
Busca de Algo Melhor, i uma entidade ~e carite r Cr i st~o , Fi 
lant rópico e Social, cujo o Lema é : Em Busca de um llorizon:
te Me lhor , fundado em 04 de Dezembro de 1982. 

CAPITULO l 

DA DENO~HNAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO e PATRH!ÔNIO 

Art. 29 - O Grupo Cris t ão Filant::Ópi co Jovens Unidos em 

Uusca de Algo Me l ho r, fundado nes ta c i da de de ~laca pá , capi
tal do Terr i tório Fedet· al do Amapá onde tem sede foro , com 
personalidade jurídica dis t inta da dos membr os , osquai snão 
respondem subs idiariament e pe l as obriga çÕ~s contraídas pelo 
Grupo em mandato r egular de função . 

Art . 39 - O Grupo Cris t ão Filantrópico Jovens Unido5 em 
Busca de Algo Me l hor, doravante conhecido neste estatuto co 
mo JUBA!1, entidade de responsabilidade c ivil , funcionara 
por prazo i nde t ermi nado na forma deste Esta t uto e de acor do 
com as l e i s do país . 

Ar t . 49 - O patrimõnio do Grupo Cristão Filantrópico 
Jovens Unidos em Busca de Algo Me l hor , é constituído pelos 
bens , móve is diretos e ações que possua e/ou venha possuir . 

CAPÍTULO li 

DA FINALIDADE E OBJETIVOS CRISTÃO , FILANTRÓPICO E SOCIAL 

Art. 59 - O Grupo Cr i s t ão Filantrópico Jovens Unidos em 
Busca de Algo Helhor , tem por finalidade: 

a) Promover at i vidades Cristãs, filantrópicas ,sociais , 
desportivas, culturais e r ec reativas ; 

ç.ao 
que 

b) P,romover auxí l io financei r o, apoio moral e or ien t a- ; 
a pessoa carent e que o Grupo se i ncumbir em ajuda r ou · 
venha a ele recorrer ; 
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c) Promover a ass i s t ência e orientação social e cr istã 
aos membros observando e acompanhando as condições do mem
bro de ·acordo com as o:;ondiçÕes f inanceira s e técnicas do 
JUBA!'!; 

d) Representar seus membros e defender seus interesses 
quando houver necess idade junto estâncias competent e ; 

e) Hanter relações com outras ent i dades congêneres , ou 
nao, na forma do interesse cristão, filantrópico ou social ; 

f) Auxiliar financeiramente de acordo com as condiçÕes 
orçamentária do JUBA}!, o membro que necessitar deste bene
fício, de acordo com o parecer do Pres idente e da Assemb l éia 
Geral. 

bros: 

CAPITULO III 

DOS HEHBROS 

A) DAS CATEGORIAS 

Art. 69 - O JUBA!'! terá as seguintes ca t egorias de mem-

I - Fundador es 

l i - Benemér i tos 

lU - Honorár i os 

IV - Contribuintes 

§ 19 - Membro fundador é o que tomou parte na r eunião 
de fundação do Grupo Cristão Filantrópico Jovens Unidos em 
Busca de Algo Helhor r ealizada em 04 de Dezembro de 1982 . 

§ 29 - Hembro Benémerito é o que fazendo parte ou nao 
do quadro social, tenha contr ibuído financeiramente em soma 
consideráveis, nos projetos de construção da Sede do Grupo 
Cristão Fi lan tróp ico Jovens Unidos em busca de Algo Melhor . 

§ 39 - Os t ítulos de benemerânci a serão indicados pela 
Di re tor ia, homolongados na Assembléi a Geral • 

§ 49 - Membro Honorário, é aquel e associado ou nao que 
tenha pres t ado benefícios ou f e i to donativos ao Grupo, reco 
nhecido pela Pr esidência e aprovado em Assembléia Geral. -

§ 59 - Membro Contr i buinte é aquele que acei t o pela Di 
reteria contribui com mensa lidade , aprovada anua lmente pe la 
presidência . 

Art. 79 - São ondiçÕes para admissão no quadro social : 
O candidato deverá satisfazer os seguintes 
requisitos : 

a) Apresentar duas fotogr af i as 3/4; 

b) Não tenha concorr ido por qualquer meio desprestigiar 
o Grupo; 

c) Ter s ua proposta aprovada pelo Grupo 

B) DOS DEVERES 

Ar t . 89 - Constituem obr igações do membros: 

I - Colaborar e fazer cumprir as disposições deste Es
tatuto , dos Regimentos i nternos, regul amentos e no rmas do 
JUBAH; 

li - Colaborar para que o JUBAH , realize sua fina l idades : 

III - Acatar as decisões dos poderes do JUBAH, bem como 
dos membros invest idos de au toridades; 

I V - Tratar com respeito e cortesia qualquer membro do 
J UBAH; 

V - Satisfazer pontualmente os compromi ssos que con
trair para com o J UBAH, dire t amente por si ou por terceiros; 

VI - Zelar pelo patrimôni o mat er ial e moral do J UBA!'!; 

VII - Indeni zar o JUBAH por pr ej uízos materlals causa
dos por si ou por pessoas. convidadas do membro; 

VIII - Co l aborar com o desenvolvimento e engrandecime~ 
to do JUBA!'!; 

IX - Comunicar o JUBA!'!, por escrito, qualquer .a lteraçã<" 
nos dados ofereci do pelo membro, para que sej a feita as de
vi das modificaçÕes na ficha correspondente; 

X - Apresentar a carteira de i dent ificação social sem
pre que solici t ada por qual quer membro da Diretoria ou mem
bro i ncumbido de manter a ordem e a disciplina . 

C) DOS DIREITOS 

Art . 99- São direitos dos membros : 

I- Tomar parte nas Assembléias Gerais , fazerproposta s , 
votar e ser votado , apresentar emendas e sugestões , respei
tar as disposições previstas neste Estatuto e/ou nos regi
mentos internos; 

II - Frequentar as dependências soc ia is e participar das 
a tividades do JUBAH; 

I II - Requerer ao Presidente convites e speciai s , pes
soal e intransferível, para pesssoas de sua amizade que go
zam do bom conceito amapaense; 

IV - Apresentar-se com visitantes em dia de reunião so 
cial , r eligiosa e competiçÕes espor tivas respei tando as pres 
crições do regimento , respondendo pel o seu comport amento; -

V - Usar a car teira social para que possa ident i f i car
se como membro do JUBAM; 

VI - Convocar Assembléias Gerais e extraordinárias me
diante anuência , e através de coleta de assinaturas de 1/3 
(um terço) dos membros em pleno gozo de seus direitos so -
ciais, justificando suas necessidades e indicando os assun
tos a serem especificamente abordados . 

Art. 109 - Para garantir os direitos çonferidos , o 
JUBA!'! fornecerá carteira de identificação Social . 

Art. 119 - Os membros que infringirem o presente Esta
tuto, o regimento int erno ou normas do JUBA!'! , ficarão suje~ 
tos as seguintes pena lidades: 

I - Advertência verbal ou por escrita; 
li - Repreensão; 
III - Sus pensão; 
IV - Exclusão. 

§ 19 - O membro responderá solitariamente pe l os atos 
praticados por seus convi dados que venham infringir o que dis 
pÕe o Es tatuto, o Regimento Interno e Normas do JUBAM; 

§ 29 - A pena de suspensão o que dispÕe o item lll do 
presente ar t i go , privará o membro de seus direi tos s~ciais, 
mas não o isentará dos pagamentos das contribuiçÕes e/ou da 
i ndenização a que estiver obrigado junto ao J UBAH; 

§ 39 - A pena de exclusão será aplicada ao membro do 
JUBA!'! que tentat· por quaisquer meio a agr essao f ísica ou 
ameaça a membro do Grupo em qual quer dependência do JUBA!'!; 

§ 49 - O memb ro que cometer agressão moral sofr erá as 
seguintes penalidades: 

sao; 
I - Ofença moral primária - 07 (sete ) dias de suspen -

II - Reinc idênci a - 15 (quinze) di as de suspensão; 
III - Terceira fa l ta - 30 (trinta) dias de suspensão ; 
I V - Quarta falta - 45 (quarenta e cinco) dias de s us 

pensao; 
V - Quinta falta - Exclusão . 

CAPÍTULO IV 

DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art . 12g - As contribuiçÕes dos membros serão fixadas 
pela diretoria e aprovada pela Assemb l éia Geral. 

Art. ·13g - O membro deverá contr i buir mensalmente con
forme a tabe l a anual aprovada pela Ass embléia Geral. 

CAPí TULO V 

DOS ÓRGÃOS SOCI AIS 
A) DA CONSTITUIÇÃO 

Art . 149- O JUBAH compoem-se dos seguintes órgãos So
ciais : 

I - Assembl éia Geral; 
Il - Diretoria; 
III - Conselho Fiscal; 
Art . 159- O exercício de qua l quer cargo sera sem remu 
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neraçao ou vantagens de qualquer espêcie, sem onus para 
JUBA!-!. 

o 

Art . 169 - O mandato da Diretoria será de um ano po
dendo ser reeleita por mais um período . 

Ar t . 179 - Só poderá se r el eito para os diversos car -
gos os membros que: 

I - Tenha domi cílio em Macapá ; 
li - Com mais de três meses no C.~upo ; 
I II - Não tenha sofr ido nenhuma penal idade nos últimos 

meses; exce to para o cargo de Presidente , quando será exi
gida a enexis tência de qualquer punição . 

Art . 189 - Quando ocorrer penalidades durant e o manda -
to , o membro será automaticamente afastado de seu cargo . 

Art . 199- A votação p~ra cargos e let ~vos serao secre
tas , proibida a r epresentaçao por procuraçao. 

Art. 209- Os res~ ltados da votação serão apurados lo
go após a votação . 

§ Onico - Em caso de empate sera considerado o candida 
to mais antigo no Grupo. 

B) DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 219 - A Assembléia Geral, Ór gão sober ano do JUBAM1 
sera constituída pelos membros fundadores e contribuintes 
quites em pleno gozo de seus dire i tos e poderá ser: 

I - Ordinária 
II - Extraordinária 

Art . 229 - A Assembléia Ge ral sera convocada pelo Pre
sidente do JUBA!-!. 

I - Semestralmente para deliberar sobre as prestações 
de contas e relatórios das atividades da Diretoria. 

II - A cada ano para eleger o escrutÍnio secr eto, o Pre 
sidente , Vi ce-Presidente , a Di r etori a e os membros do Conse 
lho Fiscal. 

III - Todos os sábados para as reuniões semanai s 
J UBA!-!. 

do 

Ar t. 239 - A reunião da Assembléia Geral extraordiná 
ria especial , deverá ser realizada na segunda quinzena do 
mes de dezembro e a Diretoria eleita será empossada na se
gunda quinzena de j aneiro . 

Art . 249 - A Assembléia Geral extraordi nár ia rea l izar 
se-a em qualque r tempo . 

I - Quando convocada pelo Presidente da Diretoria para 
tratar de assuntos de i nteresses filantrópico . 

II - Por propo sta da Diretoria quando for julgado ne -
cessário proceder re formar no Estatuto . 

I II - Quando houver necessidade de tratar assuntos re
levantes ao JUBA!-!. 

Art. 259 - Em primeira convocação, as AssembléÍas Ge
ra i s só poderão funcionar com a presença da maioria dos mem 
bros e em segunda convocação com qualque r número resalvan= 
do- se o caso de disso l ução do JUBA!-!, que terá que contar com 
dois terços (2/3) no mínimo de assoc iados em pleno gozo de 
seus direitos sociais e financeiros , foram convocados , de
clarados de modo explicito na respect i va Ordem do Dia. 

Art. 269 - As Assembléi as Gerais serão dirigidas pelo 
Presidente da Diretor ia ou por seu substituto lega l. 

Art . 279 - Compete a Assembl éia Geral : 

I - El eger e empossar o Presidente, Vice- Presidente , a 
Diretor i a e os membros do Conselho Fiscal . 

l i - Del iberar sob re as pr estações de contas e relató
rio das atividades da Di retor ia. 

111 - Tomar conheciment o e reso l ver assuntos de inte
resses cristãos, filantrópicos e sociais , submetidos a julg~ 
mtntos . 

IV - Decidir sobre os valores de contribuições dos mem 
bros. 

V - Aprovar o Estatuto e seus event uais alteraçÕes. 

CAPÍTULO VI 

DA CONSTITUIÇÃO DA DI RETORIA 

Art. 289 - O JUBA!-! sera admi ni s trado por uma Diretoria 
ass im consti tuída 

I - Presidente 

II - Vi ce-Presidente 

III - Coordenador 

I V - Diretor de Pa trimôni o 

V - Tesoureiro 

VI - Diretor Social 

VII - Dire tor de Esporte 

VIII - Secretár io 

IX - RelaçÕes Publica s 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art . 299 - Compete a Diretoria: 

I- Administ r ar o JUBAM, zelar,pelos seus bens e inte
resses , promovendo seu engrandecimento ; 

II - Aprovar os regimentos internos e suas 
alterações ; 

eventuais 

III - Cumprir e fa zer cumprir as disposiçÕes do pr ese!: 
t e Estatuto , regimento int erno , e normas e compromissos as
sumidos, bem como as decisões da Assembléia Ge ral ; 

I V - Estabelecer ~ pr ogramaçao mensal do JUBA}! ,a t ravés 
de atividades de suas areas; 

V - Provar cont ratos, convênios e acordos ; 

VI - Propor à Assemblé ia Gera l r evisões dos valores de 
mensalidades dos membros ; 

VII - Aprovar admissão e suspensao dos membros ; 

VIII - Conceder quando por mo t ivosjustificados,licença 
a qualquer um de seus membros por prazo máximo de dois ineses; 

IX - Pr opor à Assembléia Geral, a alteração deste Esta 
tu to ; 

X - Propor a demissão e a admissão de co l abor adores do 
JUBAM; 

XI - Submeter ao Conselho Fiscal, para om1t 1T· sua opi
nião, o balanço Geral, re latórios e prestaçÕes de cont as . 

XII - Submeter a aprovação da Assembléia Geral, o ba
lanço, o r elatório e demais atos da Diretor ia inerente as 
normas do JUBAN . 

DA PRESIDENCIA 

Art. 309 - A presidência do J UBA!-! é compos ta pelo Pre 
s i dente e Vice-Presidente, eleitos em escrutínio secreto nã 
forma deste Estatu to e exercerão suas funçÕes com a di reta 
cooperação dos demais memb ros da Dir etor ia. 

Art . 319 - Compe t e ao Presidente : 

I - Convocar , presidir as reuniões da Assembl éia Geral 
e Diretoria; 

li - Dar orientação e supervisionar todos os trabalhos 
do Grupo ; 

III - Ass i nar juntamente com o Tesoure i r o, conta ban
cária , cheques , caução e r ecibos; 

IV - Dar qui t ação em contas contábeis ; 

V - Firmar convênio, contratos e acordos ; 

VI - Proceder qualquer providência de caráter de urgên 
cia e poster iormente comuni cá- l o aos demais dire tores ; -

VII - Manter contatos com Grupos, AssociaçÕes ou enti 
dades congêneres visando o desenvol vimento do JUB~~; 
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VIII - Representar o JUBlli~, em juízo e fora de le , con~ 

tituir representantes . 

Art. 329 - Compete ao Vice-Presidente : 

I - Subst itu ir o Presidente em seus impedimentos l e-
gais ; 

II - Assumir a pres i dênc ia do JUBAM em caso de : 

a) renúncia do Pres i dente 

b) abandono do car go por tempo superior a 60 (sessen
ta) dias . 

c) causa mortis. 

III - Exercer responsabilidade de caráter t emporário 
por designação do Presidente; 

IV - Const ituir grupos de colaboradores,aprovado pelo 
Pres i dente para desenvolver planos de trabalhos ; 

V - Pa rticipar , coordenar e orientar a e l aboração dos 
programas gerais e específicos do JUBAH , 

Art. 339 - Compete ao Coordenador : 

I - Substituir o Vice-Pres i dente em seus impedi mento s 
legais; 

II - Organizar e manter atualizado o fi chário do qua
dro social ; 

III - Coordenar e superv1s1onar os t rabalhos de lavra 
t ura das at as das reuniões de Di reto r ia e da Assemblêia Ge 
ral ; 

Art . 34 - Compete ao Tesoureiro : 

I - Efe tuar rec i bos das mensalidades e outras obriga -
çoes financeiras; 

I I - Efetuar pagamento dos débitos e despesas cont raí 
das pe l o J UBAH depois de autorizado pelo Presidente; 

III - Assinar com o Presidente: cheques , contas bancá 
rias , cauções e documentos contábeis; 

IV- Assinar rec ibos e balance tes mensais e anuais ; 

V - Organizar e manter atualizada a escrita financei
r a do JUBlli~; 

VI - Not i ficar os membros em débitos com sua mensali-
dade ; 

VII - Ap resentar balance t e anual e bimestral j untamen 
te com as prestações de contas quando solicitado pela Dire 
toria ou Conselho Fiscal. 

Art. 35 - Compe te ao Diretor Socia l: 

I - Dirigir o Depar tamento Social , visando a execuçao 
de todas atividades de caráter social; 

I I - Receber cordialmente os membros , autoridades , con 
viciados, visitantes e membros dos Ór gãos de publicidade ; -

III - Promover campanhas, sorteios e iniciativas seme 
lhante visando a ajuda mútua aos membros e/ou pessoas que 
dele necessite ; 

IV - Planejar e executar todas as programações de to
das as atividades sociais do JUBAH ; 

V - Organizar reuniões artísticas , soc1a1s, religio -
sas assim como relacionar e convidar grupos par a ocasiões 
precisas . 

Art . 36 - Compete ao Di re tor de Patrimônio: 

I - Responsabil izar-se pelo patrimônio do JUBAM; 

II - Hanter atual i zado o fichário e os documentos a t i 
nent es ao JU BA!'!. 

Art. 37 '- Compete ao diretor de Esportes : 

I - Ze l ar pelo material desportivo e executar todas as 
programaçÕes elaboradas para as atividades desportivas do 
JUBA."! ; 

li - Dar conhecimento a Diretoria de todas as pr.ovi-, 
ciências tomadas pelo departamento assim como as ocorrênci as 
de i ndisc iplinas cometida por membros atletas de cada com
pet i ção; 

III - Dirigir com eficiência o departamento; 

IV - Promove r torneios , maratonas e out ros tipos 
compe tição espor tivas aprovadas pe l a Diretor ia. 

Art. 38 - Compete ao Secretário : 

I - Lavrar as atas das reuniões; 

li - ~!ante r atualizada a frequência dos membros 
JUBA!'! ; 

de 

do 

III - Redigir e datilografar, ofícios, convites , car
tas e outros documentos ; 

I V - Atualizar e manter organizado o arquivo do J UBA!'!; 

Art. 39 - Compete ao Diretor de RelaçÕes PÚblicas : 

I - Nanter contatos com entidades congêneres ao JUBA!'! ; 

II - Marcar audiência com superiores dos órgãos da Ad 
ministração pÚblica e privadas , quando f·Jr necessária para ã 
real ização dos obj etivos filan tróp icos do JUBA!'! ; 

III - Receber visitantes , inclusive fazer as apresen
tações juntamente com o Diretor Soci al. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 40 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar os atos e fatos administra t ivos do 
JUBAH re !ac i onados com as at i vidades filantrópicas , Cristãs , 
finance i ras contábei s, econômi cas e sociais; 

II - Examinar l ivros, documentos e balancetes , reque
rer informaçÕes e solicitar a presença de qualquer membro 
da Diretoria para esclarecimentos, quando ocorrer divergin 
c ias em documentos; -

III - Emitir parecer sobr e o balanço geral do JUBA:-1; 

IV - Convocar a Assemblé i a Geral Ext raordinária em 
qualquer tempo se ocor rerem motivos graves e urgentes . 

CAPÍTULO VIII 

DA DESPESA E RECEITA 

Art. 41 - Cons t itui r ecei ta do Grupo : 

I - Produto decorren te das mensalidades; 

II - Donativos de qualquer natureza; 

III - Juros e idividendos de títulos de renda; 

IV - Produto de renda e atividades festivas; 

V - Taxas diversas; 

VI - Ou t ras rendas de qua l quer natureza 

VII - Recursos de celeração de convênios . 

DAS DESPESAS 

Art . 42 - Consti tui despesas do JUBAH: 

I - Pagamento de impostos , aluguéis e outras despesas 
necessárias ao implemento dos f i ns Cristãos, fi l antrópicos 
e sociai s; 

II - Aquisição de mater1a~s para di ve r sas açoes , i n
dispensáveis ao funcionamento do Grupo ; 

I II - Conservações dos bens mater iais próprios ou de 
terceiros quando cedi dos ao J UBAH; 

IV- Custeio de festas , jogos, excursões , etc ... ; 

V - Aquisição de prémios para pr omoçÕes sociais espo!_ 
tivas ou culturais 
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VI - Outras despesas nao identif icadas , de pronto p~' 
gamento. 

CAP1TULO I X 

DA BANDEIRA E UNIFOR}ffi 

Art . 43 - O uni forme do JUBAH será: camisa de me i a 
branca pintado no peito o Escudo do Gr upo com os dizeres 
em círc~ l o : JOVENS UNIDOS EM BUSCA DE ALGO }ffiLHOR, em cima 
escrito JUBAH, e nas costas também, ..:alça jeans azul e cha 
péu com a i dentificação do J UBA.t\f . 

Art . 44 - A bandeira do JUBk~ será: na fo rma de um re 
tângulo nas mesma s cores da cami sa ou seja: retângul o de 
cor branca com o escudo do JUBMI ao meio em forma de cí r 
cul o , com a cr uz e a asa vermelho, let ras na cor azul re
tratando as mesmas palavras da camisa do uniforme . 

CAP1TULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 45 - O Pres i dente de Honra do JUBM1 ser a ... 

Art . 46- Não ser á remunerado o cargo de Diretoria e 
Conselho Fiscal . 

Art. 47 - ~ vetado ao Grupo a participação ou cassão 
de suas dependências para manifestação de caráte r político . 

Art . 48- Este Estatuto será comple tado pelo r egimen
to int erno que será expedido pela Dir etoria e Assembl éi a 
Geral e homolongado pela presidênc i a , para f i el cumprimento 
e observância das f inalidades do JUBMI e consecusão de seus 
objetivos . 

Art. 49 - Os casos omissos e i nter pretaçÕes das normas 
do JUBMI serão de competência da Diretor i a. 

Ar t . 50 - Será facultado ao membro i mpretar 
para a Di retoria e/ou Conselho Fi scal de ato que 
prejudicado no prazo de oito dias (8) contado da 
publicação do ato da decisão (conforme o caso) . 

CAP1TULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E T~~NSITÚRIAS 

recursos 
julgar-se 
data de 

Art . 51 -Todos os casos que por ventura estiverem 
omissos no presente es t a tuto serão assumidos pela Direto -
ria do Grupo . 

Art . 52 - O presente Estatuto entr ará em vigor a par
tir da data de sua aprovação pela Assembléia Geral , publi
cado em Óiário Oficial e registrado em car tórios de t ítulos 
e documentos da cidade de Macapâ . 

Art . 53 - O presente Estatuto so poderá se r reformado 
em parte ou em todo por decisão de uma Assembléia Ger al Ex 
traordinár ia convocada para este fim. 

~!a capá, 14 de janeiro de 1984 . 

NI - GOVERNO DO A.t'!APÁ 
SECRETARIA DE FI NANÇAS 

DEPARTMffiNTO DE ADHINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

PORTARIA N9 001/84 - DAT/SEFIN 
CONSIDERANDO que o Decreto-Lei n9 88 de 28 de dezembro 

de 1966 ao regulamentar o Sistema Tributário dos Territórios , 
determinou a aplicação , no que couber, do Decreto-Le i n9 82 
de 26 de dezembro de 1966 - Sis t ema Tr ibutário do Distrito 
Federal; 

O SECRETARIO DE FINANÇAS do Governo do Terri t ór i o Fede 
ral do Amapá, no uso das a t ribuições que lhe confere o art. 
19 do Decreto Gover namental (E) N9 29 , de 30 de julho de 
198 1 e, 

CONSIDERANDO, a i nda, o disposto no art. 123 do citado 
Diploma Legal, 

RESOLVE: 

I - Estabel ecer a Taxa de Expediente rel ativa ao forne 
cimen t~ de Carnê destinado ao recolhimento do Imposto sobre 
Opera~oes Re l a tivas ã Circulação de Mercadorias - ICH ,pel os 
Contr1bu1ntes enquadrados no Regime Normal e de Estimativa 
Fixa. 

II - O valor da taxa a que se refere o item anterior , 
será de Cr$ 1. 500 , 00 (Hum Hil e Quinhentos Cruzeiros) para 

o exercício de 1984 , reaj ustável anualmente. 

III - Esta Portaria entrará em vigor a pa r tir desta da 
ta e será publicada no Diário Oficial do Território . 

Publ i que- se e Cumpra- se . 

Gabinete do Secretário de Finanças , em Macapá , 02 
Fevereiro de 1984 . 

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 
Secre tário de Finanças 

PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 
EDITAL bE NOTIFICAÇÃO 

de 

Pelo presente edital f i ca NOTIFICADO JOÃO FERREIRA DA 
COSTA, a tual mente em lugar incer to e não sabido , a compar~
cer perante esta Junta de Concil i ação e Julgamento , na Av. 
Duque de Caxias •. s /n9, ent r.e as r uas Eliezer Levy e Odil ardo 
Si lva, bai r r o Central, ãs 10 :00 (dez horas)do dia 16 . 02 . 84, 
5~ fei r a! à audiência de instrução e julgamento , relativa à 
reclamaçao apresentada por MANOEL ALVES DE SOUZA contr a a 
firma acima citada . 

Nessa audiência deverá 
gar necessár ias , constantes 
tas no máx imo de 03 (três) . 

v. s~ oferecer as provas que j ul 
de documentos ou t estemunhas ,e~ 

O não compar ecimento de v. S~ a referida audiência i~ 
por t ará o julgamento da questão a sua revelia e na aplic~ 
ção da pena de confissão quanto à matér i a de fato . 

Nessa audiência deverá V. S~ estar presente ,independen 
t emente do comparec imento de seus repr esentantes , sendo- l he 
facultado fazer-se substi tuir pelo gerente ou por qualque r 
outro prepos t o que tenha conheciment o do fato e cujas decla 
raçães obrigarão o proponente , -

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ha 
capá , 06 de feverei ro de 1984 . 

EUTON RAHOS 
Dire tor de Secretaria 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COHISSÃO PER}!ANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 10 /84- CPL 

AVISO 
O Presidente da Comissão l'ermanente de Licitação de Com 

pras e Serviços do GTFA, faz pÚblico e comunica aos interes 
sados que acha- se aberta a Licitação a níve l de T .P ,n9 107 
84-CPL , para o fornecimento de Genêros de Al iment ação , Fru 
tas e l egumes . 

A Lici t ação será realizada às 9:00 horas do di a 22 .02 . 
84 , na sala de Licitação da Secretari a de Administr ação , à 
Av: FAB, Centro Cívico , nesta cid'ade de Hacapá . 

O Edital completo e demais esc l areciment os poder ão ser 
obtidos no 29 andar sal a 20 , no endereço ac i ma mencionado 
nas horas normais de expediente . 

Hacapã, 08 de fevereiro de 1. 984 
JOSITO BELARMINO BI SPO 

Pres idente da CPL 

HI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO Al-!Al'Á 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS P0BLICOS 

COHISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
TO~!ADA DE PREÇOS N9 02/84-CLOS 

EDITAL 
AVISO 

A Secretar ia de Obras e Serviços PÚblicos do Governo 
do Território Federal do Amapá, a través da Comissão de Lici 
tação de Obras e Serviços , des i gnada pela Por t aria (P) n9 
042/81-SEAD, tor na pÚbl ico para conhecimento de quantos pos 
sam se interessar, que far á r ealizar Tomada de Preços parã 
a execução dos servi ços de Manuntenção dos Equipamentos de 
propriedade do Governo do Terri tório Feder al do Amapá, ·de 
acordo com o projeto , especif i cações , normas de ser viços e 
i nstruçÕes que embora não transcritas , fazem parte deste Edi 
tal. -

A l i citação real i zar-se-á às 09 :00 horas do dia 23 de 
Feverei ro de 1984 , na Sala de Reuniões da Secretaria de 
Obras e Serviços PÚblicos , s i to à avenida FAB, n9 1. 276 , nes 
ta cidade, no local , di a e hora onde serão recebidos os dÕ 
cumentos de habilitação e de preços dos licitantes . 

O Edital e os esclarecimentos complementares serão for 
ne ridos aos interessados nas horas normais de expediente,nÕ 
~nlereço acima mencionado . 

~illcapá , 07 de Fevereiro de 1. 984 
DOUGLAS LOBATO LOPES 

Presidente 
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O que é que estas coisas 
têm a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças
1 
as cidades e 

monumentos htstóricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, fonnas de nossa 
riqueza cultural. Uma· riqueza 
que pertence a cada um e a 

. tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de família, por exemplo, 
pode ser uma grande 
revelação. Também 
certidões, testamentos1 tudo 
que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro_grama 
Nacional de Museus ~ua do 
Catete, 179J.. Rio de janeiro, 
RJ, CEP 22L00. 

PRESERVE O. QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não permitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado p<?r 
todos os meios. A partir dele, 
o povo forma sua identidade 
e Jança as bases para o 
futuro. 


	

